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Campo do Tenente, (PR), 05 de junho de 2025.

Ao Excelentíssimo Senhor:

RAFAEL VENTURA

PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES

CAMPO DO TENENTE - PR

Senhor Presidente:

Temos a honra de submeter à apreciação de Vossa Excelência, e

de seus ilustres pares, o Projeto de Lei n° 012/2025, que PRORROGA О

PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO REGULAMENTADO PELA LEI N° 869,

DE 11 DE JUNHO DE 2015.

Sem mais para o momento, renovamos nossas considerações e

apreço.

Atenciosamente,

WE NTIN

SERPRO

WEVERTON WILLIAN VIZENTIN

Prefeito Municipal
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